
Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 1985-
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente da 
Secretaria do Governo 

Publicada na Assessoria Tccnico-Legislativa, aos 28 de 
novembro de 1985-

LEI N.o 4.852, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre o regime tributário da mi-
croempresa 

Retificação 
Relação a que se refere o artigo 12 da Lei n .° 4.852, ba­

seada na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NBM) esta­
belecida pelo Decreto-lei n .° 1.154, de 1.0 de março de 1971. 
Onde se lê: 
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DECRETOS : 
DECRETO N.o 24.336, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre concessão de subvenção às 
instituições assistenciais que especifica 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei n .° 
4.187, de 31 de julho de 1984 e à vista das deliberações do 
Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica concedida subvenção de Cr$ 

310.131.000 (trezentos e dez milhões, cento e trinta e um mil 
cruzeiros) às seguintes instituições assistenciais: 

Cri 
I - D.R. 01 - GRANDE S Ã O PAULO 
a) Capital 

1. Associação de Assistência à Criança Defeituosa 
(AACD) 6.015.000 

2. Casa da Criança Betinho — Lar Espírita para Excepcio­
nais 3.659.000 
b) Cotia 

1. Associação Comunitária e Esportiva do Jardim Barba­
cena 2.000.000 
c) Embu 

1. Sociedade Amigos de Bairros do Jardim Santo Antonio 3.257.000 
d) Embu-Guaçu 

1. Associação Cristã Feminina de Embu-Guaçu 1.288.000 
II - D.R. 02 - LITORAL 
a) Cubatão 

1. Abrigo Cristão 1.000.000 
b) Guarujá 

1. Creche: Lar Escola "A Caminho da Luz", Departamento 
da Casa do Caminho, com sede em Santos 1.000.000 
c) Itanhaém 

1. Promoção Humana de Itanhaém 2.120.000 
d) Praia Grande 

1. Lar dos Velhinhos de Praia Grande 1.211.000 
e) Santos 

1. Associação Casa da Esperança 1.000.000 
f) São Vicente 

1. Jockey Instituição Promocional - JIP 639.000 
2. Sociedade de Assistência à Infância 600.000 

III - D.R. 03 - VALE DO P A R A Í B A 
a) Pindamonhangaba 

1. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — 
APAE de Pindamonhangaba 13.000.000 

2. Lar de Velhos Irma Teresinha 16.000.000 
IV - D.R. 04 - SOROCABA 
a) Capão Bonito 

1. Asilo de Mendicidade São Vicente de Paulo de Capão 
Bonito 600.000 
bl Itaberá 

1. Lar São Vicente de Paulo 7.000.000 
c) Itapetininga 

1. Casa da Criança São Vicente de Paulo 3.500.000 
dl Porto Feliz 

1. Cidade dos Velhinhos de Porto Feliz 9.535.000 
e) São Manuel 

í. Lar "Anália Franco" 2.000.000 
f) Sorocaba 

1. Obra para Assistência à Infância — O.P.A.I. Departa­
mento: Creches: Sagrada Familia, Menino Jesus, Nos­
sa Senhora Imaculada 22.936.000 
V - D.R. 0 5 - CAMPINAS 
a) Bragança Paulista 

1. Comunidade de Promoção do Menor — CPM — "Co­
munidade Sorriso" 8.000.000 
bl Brotas 

1. Casa da Criança de Brotas 2.675.000 
c) Campinas 

1. Casa da Criança 1.500.000 
2. Lar Evangélico "Alice Oliveira" 1.500.000 

d) Itapira 
1. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — 

APAE de Itapira 1.000.000 
2. Lar S3o Vicente de Paulo 1.000.000 

e) Paulínia 

Centro de Ação Comunitária de Paulinia 1.491.000 
f) Piracicaba 
Assistência Social Mariana 6.000.000 
Núcleo Promocional "Roberto Koch" 6.000.000 
g) Santa Bárbara D'Oeste 
Associação de Beneficência e Educação 4.000.000 

VI - D.R. 06 - R I B E I R Ã O PRETO 
aí Barretos 
Serviço de Obras Sociais - S.O.S 7.659.000 
b) Bebedouro 
Educandário Santo Antonio de Bebedouro 23.601.000 
cl Igarapava 
Dispensário de Assistência aos Pobres e Abrigo dos Ve­
lhos Desamparados de Igarapava 3.000.000 
dl I tu vera va 
Abrigo de Velhos "Domingos Ribeiro dos Santos J ú ­
nior" 2.000.000 
Creche Nossa Senhora do Carmo 5.000.000 
e) Jeriquara 
Centro Social Comunitário de Jeriquara 5.000.000 
f ) Monte Azul Paulista 
Vila São Vicente de Paulo... 2.000.000 

g) Nuporanga 
Conferência de São Vicente de Paulo do Divino Espírito 
Santo de Nuporanga 5.000.000 
hl Orlãndia 
Conferência de Santa Genoveva da Sociedade de São 
Vicente de Paulo 8.602.000 
i) Pitangueiras 
Asilo " S ã o Vicente de Paulo" da Peróquia de Pitanguei­
ras 1.000.000 
Associação Fraternidade e Amor 2.000.000 

j) Pradópolis 
Serviço de Obras Sociais (S.O.S.) 5.248.000 
I) Ribeirão Preto 
Casas de Betânia 1.500.000 
m) Sertâozinho 
Grupo Espírita "Deus, Cristo e Caridade", Departamen­
to: Albergue Noturno "Octáv io de Oliveira Campos" . . . 7.000.000 

VII - D.R. 07 - BAURU 
a) Barra Bonita 
Centro Espírita Cristão Lar de Amparo à Velhice e à In­
fância 2.000.000 

bl Bauru 
Centro Espírita "Amor e Caridade", Departamento: 
Centro de Triagem de Migrantes e Albergue Noturno . . 700.000 
c) Jaú 
Associação Legião Filantrópica Jauense 9.701.000 
dl Lins 
Centro Social Dom Bosco, Departamento: Creche Dom 
Bosco 5.192.000 
Lactário Linense Dona Nenzinha Naves, Departamento: 
Creche Santa Terezinha 5.192.000 
Sociedade Beneficente Asilo São Vicente de Paulo 5.192.000 
VIII - D.R. 08 - S Ã O J O S É DO RIO PRETO 
a) Aparecida D'Oeste 
Associação Comunitária de Aparecida D'Oeste — 
ACAO 1.000.000 

b) Ariranha 
Sociedade Beneficente Santa Rita de Cássia, Departa­
mento: Lar dos Velhinhos de Ariranha , 2.000.000 
c) Mirassol 
Associação de Proteção e Assistência à Maternidde e à 
Infância de Mirassol (APAMIM), Departamento: Creche 
"Stella Magalhães Vendramini" 2.000.000 
d) Nhandeara 
Lar dos Velhinhos "Dr. Bezerra de Menezes", Departa­
mento: Albergue Noturno "Allan Kardec" 4.200.000 
e) O Um pia 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Olímpia 5.916.000 

f ) Paulo de Faria 
Associação Lar Allan Kardec de Paulo de Faria 1.000.000 
g) Pindorama 
Associação Beneficente de Pindorama 4.000.000 
h) Santa Albertina 
Centro Comunitário de Santa Albertina - CCSA 2.000.000 
il São José do Rio Preto 
Centro Social Parque Estoril 2.000.000 
Mesa Diaconal da Segunda Igreja Presbiteriana Inde­
pendente 4.282.000 
Sociedade Creche de Lívia 500.000 
i) Sebastionópolis do Sul 
Associação do Centro Comunitário de Sebastionópolis 
do Sul 9.400.000 

I) Tabapuâ 
Associação Beneficente de Tabapuâ, Departamento: 
Centro Comunitário Urbano 2.000.000 
LardosPobres Joana D'Arc 7.670.000 
m) Tanabi 
Lar SSo Vicente de Paulo de Tanabi 5.000.000 
n) União Paulista 
Serviço de Assistência Social de União Paulista — SA-
SUP 6.091.000 

IX - D.R. 09 - A R A Ç A T U B A 
a) Bento de Abreu 
Associação Comunitária de Bento de Abreu - ACOBE. 4.000.000 
b) Clementina 
Serviço de Promoção Humana de Clementina "SEPRO-
CLE" 600.000 
c) Penápolis 
Associação Vila da Infância 1.659 000 

X - D.R. 11 - M A R Í L I A 
a) Marília 
Conselho Carcerário de Marília - " C O C A M " 500.000 
b) Paraguaçu Paulista 
Associação Luiza de Marillac de Paraguaçu Paulista . . . 6.200.000 

Artigo 2.° — A despesa com a execução do disposto nes­
te decreto correrá através do Código 11.04.01 — Categoria 
Econômica 30.0.0 — Elemento 3.2.3.1-9.0 — Outras sub­
venções sociais do Conselho Estadual de Auxílios e Subven­
ções do orçamento do corrente exercício. 

Artigo 3. ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 

Çâ Secretário da Promoção Social 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 28 de 
novembro de 1985-

DECRETO N.° 24.337, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1985 

Dispõe sobre concessão de subvenção is 
instituições assistenciais que especifica 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de Sio 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei n.° 
4.187, de 31 de julho de 1984 e à vista das deliberações do 
Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Fica concedida subvenção de Cr$ 
73.046.000 (setenta e três milhões, quarenta e seis mil cruzei­
ros) às seguintes instituições assistenciais: 

I - D.R. 04 - SOROCABA Cr» 

a) Ta pirai 

1. "AST" — Assistência Social Tapiraiense 3.276.000 
II - D.R. 06 - R I B E I R Ã O PRETO 
a) Ribeirão Preto 

1. Cantinho do Céu Lar dos Excepcionais 2.000.000 
III - D.R. 07 - BAURU 

a) Bauru 

1. Lar dos Desamparados 8.994.000 
2. Sociedade Creche Berçário Rodrigues de Abreu, Depar­

tamento: Centro Educativo Jardim Redentor 8.475.000 
3. Sociedade Equipe "Cristo Verdade que Liberta" (CRÍ­

VEL) 26.957.000 
b) Dois Córregos 

1. Associação Doiscorreguense de Educação e Assistência 
"ADEA" 1.000.000 
c) Lins 

1. Associação Santa Rita de Cássia 5.192.000 
IV - D.R. 08 - S Ã O J O S É DO RIO PRETO 
a) Nova Granada 

1. Centro Vocacional de Nova Granada 6.500.000 

V - D.R. 09 - A R A Ç A T U B A 
a) Araçatuba 

1. Asilo São Vicente de Paulo 5.106.000 

VI - D.R. 10 - PRESIDENTE PRUDENTE 

a) Irapuru 

1. Sociedade dê São Vicente de Paulo 1.946.000 
b) Junqueirópolis 

1. Sociedade de Proteção á Infância de Junqueirópolis, 

Departamento: Lar dos Menores 1.600.000 

VII - D.R. 11 - M A R Í L I A 

a) Assis 

1. Asilo São Vicente de Paulo 1.000.000 

b) Plraju 

1. Sociedade São Vicente de Paulo de Piraju 1.000.000 

Artigo 2 . 0 — A despesa com a execução do disposto nes­
te decreto correrá através do Código 11.04.01 — Categoria 
Econômica 3.0.0.0 — Elemento 3-2.3-1-9-0 — outras subven­
ções sociais do Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções do 
orçamento do corrente exercício. 

Artigo 3 • ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 28 de novembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 

Secretário da Promoção Social 
Gilda Figueiredo Portugal Gouvêa, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria do Governo 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 28 de 
novembro de 1985-

DECRETO N.o 24.338, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1985 
Autoriza o Secretário da Justiça a celebrar 
convênios com os Municípios visando à 
realização de obras e serviços de reforma e 
ampliação de Fóruns 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de Sio 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
artigo 34, inciso X V I , da Constituição do Estado, e à vista da 
exposição de motivos do Secretário da Justiça, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica o Secretário da Justiça autorizado a ce­

lebrar convênios com os Municípios do Estado de São Paulo vi­
sando à realização de obras/serviços de reforma/ampliação de 
Fóruns. 

Parágrafo único — Os convênios serão celebrados nos ter­
mos da anexa minuta-padrão. 

Diário Oficial ASSINATURAS 
Tel. 291 3344 ramars 221 e 239 jfS IMPRENSA OFICIAL Diário Oficial 

Entrega SP - Capital Idormciharl Entrega demais localidades Ivia postall W DO ESTADO SA IM ESP ESTADO DE SAO PAULO REPARTIÇÕES E PARTICULARES 
Cri 63 081 Semestral CrS 63.081 

EXECUTIVO-SEÇÃO 1 
Devesa de Remessa CrS 147 219 
Total CrS 210.300 

Despesa de Remessa 
Total 

Cri 70 519 
CrS 133600 Diretor • Superintendente 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS AUDAUO FERREIRA DANTAS 
Diretor Responsável N Semestral 

Despesa dc fl 
Total 

CrS 50 466 Semestral CrS 50.465 
AUDAUO FERREIRA DANTAS 

AUDÁLIO FERREIRA DANTAS 
N Semestral 

Despesa dc fl 
Total 

emessa Cri 147.219 
CrS 197.684 

Despesa de Remessa 
Total 

CrS 70.519 
CrS 120.984 

Diretor do Jornal 

CrS 70.519 
CrS 120.984 

Elias Miguel Raide A IrMrtnsa Oficial do Estado nao mantém agentes coletora s de assinaturas Diretoria 
Diretor-Adjunto 

Erjirnihon Gomes Cardíal 

Artes Grafias Carlos EjJuardoLeHe Perrone Diretor-Adjunto 
Erjirnihon Gomes Cardíal VENDA AVULSA Comercial José Maria Cardoso de Assis Diretor-Adjunto 
Erjirnihon Gomes Cardíal 

tâufmptv do M Cri 2.600 Exemplai atrasado Cri 3.400 Financeira a Administrativa Misael Pereira dos Santos Exemplai atrasado 
Jornal Elias Miguel Raide 

REDAÇÃO AGENCIAS 
Rua Joio Amoniodt O * » » . 152 - CEP 03103 - Sk> Paulo CENTRO - Galena Prastas Maia Te!. 37 2380 e 37-2786 

SEDE E ADMINISTRAÇÃO Tê«jtanet»fl«4«»l-33«4 - Ttaw (011134567 MARIA ANTÓNIA - R. Man • Antónia, 294 - Tal. 2507232 SEDE E ADMINISTRAÇÃO 
SAO BENTO - Estácio Sio Bento do Metrô - Laia 17 - Tel 229-6316 Rua da Mouca. 1921 - CEP 03103 - Sio Paulo 

Recebimento de originais das repartições olé 19 tom REPUBLICA - Estácio Repobíca lo Metro - Loia SI6 - Tel. 25/5915 ToMone291-3344IPABXI - Ir*. 1011134567 


